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PORTARIA Nº 1.547, DE 28 DE MAIO DE 2026 

 

JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão e 

atuarem no Conselho de Turismo no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo, de acordo com a Lei n° 3.624, de 14 de Novembro de 2019, conforme 

segue:  

I - Representantes do Poder Público: 

a) Representante do Turismo: 

Titular: Fernanda Lopes Santos de Jesus - Matrícula n° 55.443; 

Suplente: Erika Pereira Ribeiro - Matrícula n° 53.557. 

b) Representante da Cultura: 

Titular: Airton dos Santos - Matrícula nº 55.435; 

Suplente: Rogério Luiz dos Santos - Matrícula nº 4.418. 

c) Representante do Meio Ambiente: 

Titular: Joyce Cristina da Costa Leite - Matrícula nº 40.628; 

Suplente: Marcelo Barbosa - Matrícula nº 54.572.  

d) Representante da Educação: 

Titular: Gláucia Burioli dos Santos - Matrícula nº 40.628; 

Suplente: Tatiana Aparecida Fernandes - Matrícula nº 47.734. 

II - Representantes da Sociedade Civil: 

a) Representante das Agências de Turismo: 

Titular: Juliana Alavarse da Cunha - CPF nº 359.992.235-14; 

Suplente: Carlos Richardson da Cunha - CPF nº 349.205.705-38. 

b) Representante dos Transportadores Turísticos: 

Titular: Paulo Henrique Longman da Silva - CPF nº 146.113.598-24; 

Suplente: Maria Regina Gomes Rufino - CPF nº 123.996.238-00. 

c) Representante dos Restaurantes e Bares Diferenciados: 

Titular: Vinicius Oliveira Leite - CPF nº 118.236.978-45; 

Suplente: Aliane Lindolfo da Silva - CPF nº 377.058.518-65. 
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d) Representante dos Guias de Turismo: 

Titular: José Felipe Santos Carvalho - CPF nº 467.093.518-54; 

Suplente: Vacância. 

e)Representante dos Artesãos: 

Titular: Rafael Dourado de Sousa - CPF nº 264.510.528-92; 

Suplente: Dalva Lima - CPF nº 620.348.715-53 

f) Representante da Associação Comercial: 

Titular: Paulo Sérgio Senise - CPF nº 076.293.098-68; 

Suplente: José Marcos Barits - CPF nº 916.519.998-72. 

g) Representante da Cultura Popular: 

Titular: Lilia Maia Reis - CPF nº 313.067.598-11; 

Suplente: Vacância. 

h) Representante dos Institutos de Ensino Superior: 

Titular: Manoel Messias - CPF nº 297.991.248-40; 

Suplente: Vacância. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, e retroagindo seus efeitos a 5 de fevereiro de 2026. 

Publique, registre e cumpra-se. 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e 

publicado no site do Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br. 

 

 

 

RICARDO MARTINELLI DE PAULA 

Secretário de Assuntos Jurídicos 


